
Município de Tupanciretã
Poder Executivo Municipal 

  Secretaria de Esporte e Cultura 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD
 
 

INFORMAÇÕES DA UNIDADE

Unidade Requisitante (Secretaria Municipal):  SECRETARIA DE ESPORTE E 
CULTURA

Secretário da Unidade Requisitante: ROSANI 
TASCHETTO DIDONÉ

Matrícula funcional:
 7061-0

Responsável pela Demanda:
 LUISA TERESINHA ARROJO DA SILVA

Matrícula funcional:
7214-1

E-Mail:
 luisaarrojo03@gmail.com

Telefone Fixo:
Telefone Cel: (55) 
996521858

Indicação do membro da equipe de planejamento e responsável pela fiscalização.
Atenção: Cada Secretaria Municipal deverá ter um responsável pelo planejamento e

fiscalização – nomeado por portaria.
Planejamento – Nome:
ROSANI TASCHETTO DIDONÉ

Planejamento – Mat. funcional:
 7061-0

Fiscalização – Nome:
 RAFAELLA BRUM

Fiscalização – Mat. funcional:
 7326-1

INFORMAÇÕES DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

TIPO DO ITEM

MATERIAL DE CONSUMO (   )
EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE (
)

SERVIÇO CONTINUADO (   ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO (  X  )

OBRA (    ) SERVIÇO DE ENGENHARIA (    )

Descrição sucinta da solicitação:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de gerador de
energia elétrica,  destinado à realização do evento  Festival Municipal da Canção de
Tupanciretã – V FestCantu, que ocorrerá no período de 25 a 28 de junho de 2026, no
Ginásio  Bonumazão,  localizado  na  Rua  Paulino  Aquino,  s/nº,  Centro,  no  município  de
Tupanciretã/RS, CEP 98170-000. 
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Município de Tupanciretã
Poder Executivo Municipal 

  Secretaria de Esporte e Cultura 

 Referente  à  fonte  de  despesa  1759,  vinculada  ao  fundo  de  apoio  cultural,  conforme
detalhamento - 1246 - vinculado ao Fundo de Cultura. Recurso proveniente do FAC. 
Necessidade da contratação:
A contratação de empresa especializada para locação de gerador de energia elétrica faz-
se  necessária  para  garantir  o  fornecimento  contínuo  e  seguro  de  energia  durante  a
realização  do  Festival  Municipal  da  Canção  de  Tupanciretã  –  V  FestCantu,  que
ocorrerá entre os dias 25 e 28 de junho de 2026, no Ginásio Bonumazão.

Considerando a natureza do evento, que envolve apresentações musicais, utilização de
equipamentos  de  sonorização,  iluminação  profissional,  painéis  eletrônicos  e  demais
estruturas  temporárias,  a  demanda  por  energia  elétrica  é  elevada  e  não  pode  sofrer
interrupções, sob pena de comprometer a qualidade das apresentações, a segurança dos
participantes e do público, bem como o regular andamento da programação.

Além disso, o gerador se apresenta como medida preventiva e indispensável para suprir
eventuais falhas ou oscilações no fornecimento de energia da rede pública, garantindo
autonomia  energética  ao  evento  e  evitando  prejuízos  de  ordem  técnica,  financeira  e
institucional.

Dessa forma, a contratação visa assegurar a infraestrutura adequada para a realização do
evento, contribuindo para o seu sucesso, segurança e eficiência operacional.

Resultados Pretendidos:
Com a contratação do serviço de locação de gerador de energia elétrica, pretende-se assegurar o
fornecimento contínuo, estável e seguro de energia durante os 4 (quatro) dias de realização do
Festival Municipal da Canção de Tupanciretã – V FestCantu, que ocorrerá de 25 a 28 de junho de
2026.

Espera-se garantir o pleno funcionamento de todos os equipamentos essenciais ao evento,
tais  como  sistemas  de  sonorização,  iluminação,  painéis  e  demais  estruturas  elétricas,
evitando interrupções que possam comprometer a programação.

Busca-se, ainda, proporcionar maior segurança aos participantes, equipe organizadora e
público em geral, bem como assegurar a qualidade técnica das apresentações e o êxito do
evento, minimizando riscos relacionados a falhas no fornecimento de energia elétrica
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Município de Tupanciretã
Poder Executivo Municipal 

  Secretaria de Esporte e Cultura 

Estimativa das quantidades com a memória de cálculo (se for o caso): 

 Locação de 1 Gerador de 180 KVA 

Motor: MWM 6.10TCA ou Perkins 1006TAG1, 6 cilindros, diesel.

Consumo: Aprox. 27 a 43,9 L/h a 100% de carga.

Estrutura: Pode ser carenado (silenciado) com cabine acústica (aprox. 85 dB) 

INCLUSO CONJUNTO DE CABOS, INSTALAÇÃO E MOBILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO.

Observação 4 dias de evento
Duração de até 06 horas diárias, com operador  capacitado do equipamento devendo 
permanecer no local no período do evento.

Item
CATMAT

/
CATSER

Descrição Unidade Qtde.

1 21679 LOCAÇÃO DE GERADOR 180 KVA Dias 4

Requisitos  necessários  para  a  contratação:  A  Contratada  deverá  cumprir  todas  as
especificações  constantes  no  orçamento,  assumindo  como  exclusivamente  seus  riscos  e  as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, o produto com avarias ou defeitos, no prazo de três
dias úteis, após a entrega dos itens descritos.
Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Entendemos,  portanto,  que a  aquisição  do material  nos  presentes  termos,  atende  aos requisitos
exigidos na Legislação em vigor.
Ademais, a contratação do referido material deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei n°
14.133/21, de 01 de abril de 2021.

Providências  a  serem adotadas  pela  administração  previamente  à  contratação:   O
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Município de Tupanciretã
Poder Executivo Municipal 

  Secretaria de Esporte e Cultura 

credor  vencedor  deverá atentar às retenções de IR tomadas pela Prefeitura Municipal,  conforme
decreto
Municipal 6346 de retenções de IR:
"A partir de 04 de Julho de 2022, o Município passará a aplicar a Instrução Normativa da Receita
Federal do Brasil n° 1.234/2012 para fins de retenção de Imposto de Renda em seus pagamentos."
Desta forma,  para todos os documentos fiscais  emitidos,  deverão destacar a alíquota de IR nas
informações complementares, caso a empresa não seja optante pelo simples nacional.
O pagamento será realizado em até 30 dias após a liquidação da nota fiscal, recebida e assinada no
setor de compras.

 Possíveis  impactos ambientais  e  respectivas  medidas  de tratamento:  Os impactos
ambientais associados à contratação são de baixa magnitude, temporários e plenamente
mitigáveis, não configurando impedimento à realização do evento, desde que observadas as
medidas de controle e prevenção cabíveis. 

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO
DOCUMENTO

Assumo que os colaboradores designados como membro da equipe de planejamento e
responsável pela fiscalização ficarão à disposição para dirimir eventuais dúvidas sobre esta
requisição, bem como para acompanhar todo o procedimento de contratação, fornecendo
todas as informações técnicas necessárias junto ao agente de contratação, pregoeiro e sua
equipe de apoio.
Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos
expostos na justificativa da contratação do presente documento.

Tupanciretã-RS, 01 de  Abril de 2026. 

Rosani Taschetto Didoné
Matrícula funcional n.º 7061-0

Luisa Teresinha Arrojo da Silva
Matrícula funcional n.º 7214-1
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CDE0-5E41-C797-F7FB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSANI TASCHETTO DIDONE (CPF 449.XXX.XXX-87) em 01/04/2026 14:12:35 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tupancireta.1doc.com.br/verificacao/CDE0-5E41-C797-F7FB


